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-. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
COORDENAÇÃO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDE 

Oficio-Circular no 14/2017/ÇdSS/CGCTSAIDPDC/SENAÇON/MJ 

Brásulia, 07 de fevereiro-de 2017. 

AOS DIRIGENTES DOS PROCONS ESTADUAIS E MUNICIPÀTS DAS CAPITAIS 
/ 

Assuittõ: Campanha de Recail dos veículos Porsche, modelos. 911 Crrera (991), 911 Carrera S (991), 911 Carrera 4 
(991), 911 Cairera 45 (991), 911 Targa 4(991), 911 Targa 45 (991), 718 oxster (982);718 Boxster 5 (982), 718 
Cayman (982)o 7113 Çayman 5 (982), em razão da possibilidade de vazamento de iJorribustível, nd comportamento do 
motor, com risco de acidente e lesão a 'consumidorês e a terceiros. 

Senhor Dirigente, 

Para conhecimento e prqvidências que entender -pertinentes, segue, anexa, cópia da Nota 
Técnica expedida nos: autos da Campanha, de Chamamento 	Rtcall - prorpoda 
pela PORSCHE BRASIL IMPORTADORA DE VEÍCULOS LTDA., tendo como objeto os veículos' 
acima descritos, devido à "pqssibilidade de despréndimenèo .doÃ' parafusos de fixação para os tubos 
coletores de combustível ,xivando a saída do combustível no comportamento do motor".Ne,sa condição,  
"caso tenha ocorrido o çlesprendim'ento dos parafiTsos de fixação embutidos nos tubos cole'fores d 
combustível, podd-á 'causàr eleva da, pressão de 'çomb'uátível presente no sistema de injeção com o motor 
em funcionamento, empurrando o respectivo tubo coletor dê combustível das válvulas de 'injeção, e corno 
resultado causando à salda do combustível no comportamento do Motor com fisco remoto de acidente e 
lesão aos passageiros". Iri'formamos, ainda, que o acornpnhamento'da presente Campanha poderá ser 
feito no site http://justica.gov.br/;.ou  pelo nosèo telefone (61)2025-3170. 

Atenciosamente, 

KLEBER JQSÉ TRINTA MOREIRA E LOPES 
.Coordenador-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas 

seiil 
asUnatur 
eI.tr&dca 

Ddcumezto assinado eletronicamente por Kleber José Trinta Moi-eira e Lopes, Coordenador(a)-
Geral de Cbnsultoria Técnica e Processos Administrativos, em 10/02/2017, às 18:34, conforme o 
§ 2° do'art. 10 da Medida Provisória n°2.200/01.' 	 - 

A autnti'didade do documento pode ser conferida no site htíp:7/sei.autentica.mj gov.br informando o 
ãódigo verifiçador 3706098 e o código CRd bBS1FF92 

-O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site httn://www.justica.'gov.br/acesso-a-
istemas/protocoio e'temvalidade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. - 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

/ 

• Nota Técnica n° 18/2017/CCSS/CGCTSALDPDC/SENACON 

PROCESSO N° 08012.000174/2017-ÕO 

AssuntQ: Campáhha de Recai! do§ .veí6ulos Porsche, modelos 911 Carrera (991), 911 Caneta S,(991), 

911 Cai-rerá 4 (991), 911 Çarrêra49(991) 911 Targa 4 (991), 911 Targa 45 (991), 718 Boxster (982), 
718 Boxster S (982), 718 Cayman (982) e 718 Gayman 5 (982), em razão da põssibilidade de vazamento 
de combustível no comportaipentà do motor, com risco deacidérite e lesão a consumidores &a terceiros.. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. O pres'ente feito trtá de Çaipanha de Recail promóvida pela PORSÕHE BRASIL 
IMPOITADORA DE VEICULOS LTDA. com  o objétho de 

'
convocar os'consumidçres «efetuarem 

a substituição dos parafusos de fixação embutidos nos tubos coletores de combustível por paraffiso 
otimizados nos veículos acima' descritos. 

2. Segubdo informaçõeTs da' Porsbhe Brasil, a Campaühâ de Chamamento, doin inícÇo de atendimento 
em 01 de março de 2017, abrange 7-3 (setenta e três) automóveis; modelos 9-11 Carrera (991), 911 
Carrera 5 (991), 911 Carrera 4 (991),911 Carrera 4S (991), 9í1 Targa 4(991), 9-11 Targa 4S (991), 
718 Boxstet (982), 718 Boxster 5 (982), 718- Cayman (982) e 718 Gayman 5 (982), 
importados, produzidos no período de 07 de outubro de 2015 a-26 de setembrode 2016, e colocados. 
no mercado dê consumo, com numeração 1de chassis WP0AA2990HS10623 a 
WPOC13299XHS 154140, difribuídos, dá ,seguinte forma, pêlos estados da Federação: 

- 	 1 

3: Em relação ao defeito que envolve os veículos, a Porsche informou ter detectado a põssibi1idade de 
desjirendirnento dos parafusos de fixação para. os tubos cole tores de co,hbustível causando a saída 
do combustíyel no comportamento do motor". 

4. Quanto aos riscos à saúde e à sQgnralça apresentados, declârou que 'ca&o tenha íocorrido- o 
desprendimento dos parafusos de fixação embutidos nos tubos coletores de combustível, poderá-
causar elevada prèssão de ôombustíiiel presénte na sistema, de injeção com- o motor em 
fundionamehto, empurrando o réspectivo tubo coletor de conibustíveldas v4Wula de injeção e 
coma resultado causando, a yaída do combustível no comportamento` do motor, cóm risco remoto dá 
acidente e lesão aos passageiros".. 	- 
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5. Q'qanto à data e ao modo pelo qual a periculosidade foi detectada, asseverou que tomou 
conhecimento "em 23 'dè jdne'iro de. 201 7", por meio de comunicado enviado pela Matriz, à "Dr. Ing. 
hc;F Porsche AG' A Rorsh'e Brasil saliéntou que a "Dr.Ing. H.c.F Porsche .AG, durante 
ipeções internas, constatou a possibilidade de substituição dos parifiioy de fixação embutidos 
nos' tubos coletores de combustível por parafusos otimizados, tendo' eni .vista que os parafusos de 
fixa çãb. para os' tubos cole (orei de combustível podeM se soltai causando çlevüda pressão de, 
cornbüstÇj.'el presente no sistema de injeção com o motor em funcionamento, empurrando, desta 
forma, o respectivo tubo ' coletor de .combustível-das válvulas de injeção e como rè.sultadq causando 
a saída do êombustível no comportamento do ,hoto, com risco, remoto de acidente e lesão a 

,estávam sendo pkoduzidos e a Porsche foi informada, ém 23 de JaHeiro de 2917, para que, como 
consumidores e a terceifros. Diante de tal constatação, o problema foi corrigido '?õ veículos que 

aã'o preventiva; tomasse as prdvidéncias deçe.s$árias para informar as autoridades competentes e 
promovesse a pajipatilia de dhamamentó" 

6.. Informou;' outrossim, que não -tem conhecimento da dçorrêhcia'de acidentes relacionados ao defeito 
em tela' no território nacional, bem como' não recebeu nenhuma reclamação de 'consumidores no 

¼'' 	- 

Brasil. 

7. Finalmente, a Porsche "esclarede que, dèi)ido ao fato d2 ,Produto ser importado, nenhum dos 
Produtos foi exportado do Brasil", assim comô'salientrní que "não há riscos imediatos, de modo que 
o consyniidor,- pode continuar utilizándo o v,eículo. ,Os parafusós devem ser verificados para 
confirmação de 'que a fixação esteja correta g evehtual substituição dos mesmos em caso de 
necessidade  

É o td1atório. 
-- 

8. Em primeira análise desta Coordenação de Consuino Seguro e Saúde, constatou-se que o fornecedor 
iniciou Campánha de Recali fora dos~ padrões deteij'iiinados pela Lei n. 8.078/90, bem corno pela 
Portaria MJ- n. 487/2Q,12, ao-não observar a obrigação de imediata retirada do risco do mercado, de 
'consumo, *or,meio do atendiMento ao consúmidor, asim corno por não terapresentado-o adequado 
?lano de Mídia, à descrição pormçnoriada dos riscos envolvidos na presente campanha e por ter 
deix'ado'de observar a: necessidadede disponibiJizar a foto dos produtos no modele de aviso de risco 
inserido nos autos. 

/ 

9. Diante disso, considerando,a regnlameritação Õspecífica dos processos,de chamamento-e a graHdade 
d5 risqo à saúde e segurança dos consumidores; sugiro, nos termos do §40 do artigo 55 'da Lei n. 

- 8.078/90, a expedição de Notificação à PORSCHE ., BRASIL IMPORTADORA DE 
VEICULOS LTA., para que,- nq prazo' de 10' (dez) dias, apresente 'o supracitado. Ademais,, 
para que esclareça as razões do lapso temporal .decorrido entre a data da ciência 'acerc,a da 
necessidade do recalt (23 de' janeiro de, 2017) e a data prevista para o início do atendimento ao 
consumidor (01 de março de 2017). Igualmenïe, para que inicie o atendimento imediatamente 
e encaminhe ocomproVahte do comunicado acerba da necessidade do recall enviado-pela Matriz, a 
Dr. Ing. kc.P. Porsche AG. Igilente, pata que apresente coffiprovante de queo presente recall foi 
devidamente encanjinhado à Coordenação-Geral de 'Infraestrütqra de Trânsito - CGIT do 

/ 
	Departamento Nacional de Trânsito —;Denatran, nos termos dPortaria Conjunta.n. 69/2010. 

ÍÕ. Por fim, sugiro à- remessa de' Oficio Circi4ar à tódos os dirigentes dos Prqcons Estaduais. 'e 
Municipais de Capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamento em` telà, bem como 
'comunicado aos membros do Sistema Nacional de Defesa do Con,uwidor. 	 - 

- À C'onsideração Superior. 

-- LEONARDO AGUILAR VILLALOBOS. 
- 	Analista Técnico-Administrativo 
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GABRIEL.REIS CARVÁLHO 
Coordenador de Cóns1m0 Seguro e Saúde 

De acordo. Ao Setor Processual para a expedição de Oficios e Notificação. 	 / 

/ 

KLEBER JOSÉ.TRINTA MOREIRA E LOPES 
Coordenador_Geralde Consultoria Técnica e Sanções MministfatiYa5 

 

Doqúmento assinado eletronicamente por Kieber José Trinta Moreira e Lopes, Coordenador(a)- 
Gera! de ConsultoriaTécnica eTrocessos Administrativos, em10702120l-7, às i834, conforme o 
§ 2° doart. 10 da Medida Ptovis*ria n° 2.200/01. 	 - 

Sei! 
a uln.twa 

Docuniento assinado eletronicatnente por GABRIEL REIS CARVALHO, Coordenador(a) de 
Saúde e.Segurança, em. 10/0272017,js 18:36, conforme o § 2° do art. 10 da Medida Provisória n° 
2.20Ó/0l. 

Documento assinado eletronicamente por- LEONÀRDO AGUILAR V-LLLÁLOBOS,Analista' 
Técnico-Administrativo (ATA), em 10/02/2017, às 18:36, conforme o § 2Q do art. 10 da Medida 
Proviória n°2.200/01. 

código verificador 3705881  o código UKC 333278E0 
O trâmite deste documento pode ser acompanhádo pelo site http:iIwwwjustica.goyba550_..  
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça,. 
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A auteniicida& do documento pode ser conferida no site htto://sei: autentica. mj.gov:br informando o 
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